REGULAMENTO  DE PROJETOS DE EXTENSÃO

Capítulo I

Dos Objetivos Gerais do Projeto de Extensão

Artigo 1º - Os Projetos de extensão têm por objetivos:

I. Intensificar o contato dos alunos com a sociedade, contribuindo para sua formação e despertando a consciência para a necessidade de um compromisso social;

II. Promover a integração entre o currículo e as situações concretas da sociedade que o futuro profissional vai encontrar;

III. Contribuir para a formação ética do profissional;

IV. Estimular atitude de interação com a realidade.

V. Desenvolver atividades de intercâmbio de conhecimentos entre a universidade e a população;
VI. Conhecer realidades específicas, elaborando, cooperativamente, levantamentos, pesquisas de campo, diagnósticos, projetos e colaborando no encaminhamento de soluções de problemas;

Parágrafo Único - Com essas atividades, pretende-se a formação de um profissional cidadão, o que requer a efetiva interação do aluno com a sociedade, permitindo referenciar sua formação teórica com os problemas que um dia terá de enfrentar.

Capítulo II

Dos Deveres dos Monitores

Artigo 2º - O monitor deverá seguir as seguintes orientações:

I. O monitor só poderá participar de dois projetos de extensão por semestre;

II. O monitor deverá cumprir as exigências do coordenador do projeto;

III. O monitor que não cumprir as exigências estabelecidas pelo coordenador do projeto, não poderá mudar de projeto no mesmo semestre;

IV. O monitor não poderá ultrapassar mais que 3(três)  faltas justificadas durante o semestre;

V. É obrigatório o uso de uniforme pelo monitor, caso compareça ao projeto sem uniforme, não poderá participar das atividades, e neste dia ficará com falta;

VI. O monitor que sair do projeto antes do término, por motivos de má conduta, desinteresse, faltas não justificadas e não envolvimento com o projeto, não poderá mudar para outro projeto neste mesmo período;

VII. O monitor deverá obrigatoriamente participar de projetos extras quando solicitado, por exemplo: Jornada da Educação Física, Feira de Profissões, Circuito Saúde Sesi, entre outros;

VIII. O monitor deverá junto com o coordenador do projeto elaborar o relatório de atividades que deverá ser entregue no final de cada semestre;

IX. O monitor que não cumprir as exigências estabelecidas pelo coordenador do projeto, será desligado do mesmo.

Capítulo III

Dos Deveres dos Professores Coordenadores

Artigo 3º - A orientação e coordenação do Projeto de extensão estão a cargo de um Professor Coordenador. Este professor deverá:

I. Estar presente durante o projeto, jamais o monitor poderá ficar sozinho no local, sem nenhum professor ou outro responsável;

II. Estar com vestimentas adequadas;

III. Entregar os relatórios e formulários nas datas estipuladas pela coordenação do curso, deverá ser entregue impresso e em disquete;

IV. Providenciar fotos do Projeto para relatório e divulgação pela imprensa, as fotos deverão ser entregues impressas e em disquete;

V. Apresentar seus critérios de avaliação para a seleção dos monitores

VI. Selecionar os monitores e entregar a documentação dos mesmos devidamente preenchida acompanhada de 02 (duas) fotos 3 x 4.

VII. Ao final de cada semestre, providenciar e entregar ao aluno o certificado de participação.

VIII. Participar das reuniões marcadas pela coordenação do curso,  relativas aos Projetos de Extensão

Capítulo IV

Da seleção dos monitores

Artigo 4º - A seleção dos monitores será realizada pelo professor Coordenador, utilizando seus critérios de avaliação.

Artigo 5º - Somente poderão inscrever-se para participar dos projetos de extensão, alunos que preencham os seguintes itens:

I. Boa conduta em sala de aula;

II. Não estar participando de mais de 2 (dois) projetos de extensão já em andamento;

III. Estar cursando no máximo 2 (duas) disciplinas em regime de Dependência (DP);

Capítulo V

Das Atribuições da Coordenação do Curso de Educação Física       
Artigo 6º - Compete à Coordenação curso de Educação Física do UNICEP, realizar reuniões periódicas com os professores coordenadores dos projetos.

Artigo 7º - Garantir o cumprimento do regulamento relativo aos Projetos de Extensão

Parágrafo Único - O não cumprimento do regulamento incorrerá em cancelamento do  projeto.

